
Municípüs de LeÍria
f,âmar* Municíp*il

cü!{Tfr*TS ff,d} 671?Gâ1

€or§rlTt gnÉvm r,o s6l2o2tlDrc? - lqursçÃo DE sEntírços DE pRoDlrçÃolennvlçtro r
rmxsnrssÃq at mrxeÇÕEs lrusroArs r- lrrinrus, ornrerols los runÍctpEs qur -esÃo
IilTE§nADOS tH IqS§rS cloIcEt"ltrAli

EI{TRE:

GolEnlo ÍlgL(} eÉmolo GoRDALrllÀ LopE§, . natural do conelho de ,
@ue§as de i, concelho da , portador do Cartão do Cidadão número
dê preddefite da Câmara llunicipal de Leiria, em represeÍ*âção do l4unkípio de Í"eiria, NIPC
compet&rcia que lhe é atribuída pela alínea O do n.o 2 do artigo 35.o do Anoro I à Lei
seternbro, rra sua redaçâo atual, como Primeiro Outorganüe;

e

ffi&mim &fia ltsrunçãa Serreim
de tidadfra nünn*rs
Outoryante;

üards*rr, naturtsl da fregr*esia de , consdhtl de
residente *rn , ffIntribuÍnte númerc

rssidents rla
. nô fiuatridade

5§5 l$l ãS6, mo *l§0 da
n.§ 75/ãS13, de 1ã de

. p$rfadsr d0 Cârtã*
. c$rm0 §egundo

Tenda effl cüilta a declsâtl d* adjudicaçâc s âprovâç§o da
Presidente, relativa aü pr*§edirnenta por tonsulta
Frmduçãolürauaçãr e Tr*nsrr*lssão de AnimaçSe* MusieaÍs
IP§§k f,oncelfulas.

rninuta d* c*ntrate p*r despacho de L4Í*4ft#31, do §emhcr
Pr&uia n.ü 3613§?1lSIfiP Aquisiç§tl de Serviças de
e Teatrtls, Slrigidas ass Munícipffi que estãa' §ntegrad*rs em

Considemndo gue a despesa inelente ao conffito será satlsfeita pela dassificação crgânica e ecenómica
0210602039905, Plano 2O21-A-53f compromisso núrnero t,í7UzOZl, autorizado em í3lffil202l.

É cebbrado o prêsente enFato, nos termos das seguintes cláusulas:

CLáusub 1.a ; Objcto do contnto
0 Segurdo Outorgante obriga-se a prestar ao Primeiro OutorgÊnte, serviçs de produção/gravação e de animações
musicats e teãtrais, dirigúdas aos llunícipes que estÍlo integrâdos em IPSS's Concelhias, nos termos definidos na Parte
II - Ctáusulas Técnhas do Cademo de Encargc.

Ctáusrla 2.a I Preço Curtrasral
Pela prestação de servips pranista na dáusuta anterior, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar ao Segundo
Ou&ryante a quantia de €15.725,00 (quinze rnit, setecentos e yÍnk cinco euros), acrescido de M à taxa legal en
vigor.

Clârsub3.. J CondigõGs de Pagamcnto
As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos teÍrnos das cláusr.rlas anteÍiores, denerão ser pagas após a rcceçÉio,
pelo ccntraente públim, das respetívas faturas, no prczo de 30 dias, as quais só @erão ser emltidas após o
nencimenb da obrigação respetiva,

€*;**s*r§B 4,e I §lurmç§c d*l tl*rltrata
3- ü csntrats vlgcrarÉ Btá à prestaçãs
terro,ms s cond§çõ*s * dÍspmt* na Íei, sesn
§*l'lf.içs"

dos seru;ç§§s aü c*ntrc*este pubtric*, *ffi r§rtf$rmidade rorn
prejuízs d*s ebrigaç§es acessürias Eue devarn perdurãr âpó§

$§ r€§pÊtiv$§
a pr€staç§* da

*§Çrito, êté 172 - 0 prazo de duração do contrato é contado a partir do dia seguinte à data da celebração do contrato
de novembro de 2O21.

(lársub 5.4 | Psra[dadee ccntratuais
Pelo inanmprimento de obrigações ernergentes do contrato, o Município de lciria poderá aplimr ao fornecedor o
rqime de penalidades previsto na Cláusula 10.4 da Parte I do Caderno de Encargos,
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CNátrfld.6,.. I §quÍot
1 - Serão da exdusva responsabilidade do adjudicatário todas as obrigaçôes relatims ao pessoal utllizado na
prestação de seryips, assim como, o anmprimenú de toda a legislação apliaivel, nomeadaÍn€fite,_aquela rdaüva à
bleAráçeo de seguros de acldentes de trabalho, ac ormprlmento do hofiário de trabalho e à ontrahs«i de
trabalhadores lmigrarÉes, bem conro a legildEção rdativa à cel&raÉo de seguros de rcsponsatÚlidade dÚ|.

2 - O ifunicíÍÍo de teiria pgdená, sempte gue eatender convenienG, e:cigir prova docümental da çdebração dos
cofitfâtg§ de seguro reroiaos na número ânBior, devendo o prestador de serviços üomdla ff) prazo 5 dlas úteis.

Ceígsrb 7.e I Gccüor do oorrlre
Em ffmprimento do disposüo no ar§go 29O.o-A do Código dos Contrâtos Pribllcm, o ammpanhamento da exeangão do
contmto sená assegurada Pela

stquanto Gesüor de Contrato'

Cláursb 8.. | trlocrlmdfüos lr&graffics do contrab

Fazem parte integrante do contmto os docuÍnentos referidos no n.o 2 do arügo !16.o do C@.

Cláugrla 9.. I Documsltre ânêroc ao @rrffi
O segundo outoryantê eúbiu s seguints doclmentoa:

- Dedaração previsila na alínea a) do n.o 1 do ar$go 81.o do CCP, confurme mdelo consilante do Anexo II do offiJt
convite 

-(delJaração 
de não lmpedimento, onforme modelo mnstãnb do ane:<o II do Código dos Contrabs

PriHicos);

- Oedaraçâo d€ slhração regrularÍzda relatÍrramente a ontrifuiÉs para a segurans sodal em hrbrgal ou, se for o
aso, nõ ffido de ôue §am nacionais ou no qual * situe o seu esbbdecimento pÍiÍdpal. nos teríroc da alÍnea
d) do arügo 55.o do C@;

- Dedaração de §tua$o regularizada relativamente a imposfros denldos em Porbrgal ou, se frr o Ga§o, no Estado de
que seiám nacionais ou na qual se siàre o seu sbbeledmenb prindpal, nos BÍnos da alÍrs e) do arügo 55.o do
CCP;

- Cêrtiffcãdo de regM crimlnal. para efeitos de celebração dê contrabs públicos, dectinado a oompÍoYar que não se
enmrtra ern nenhuma das situações prenistc nas alíneas b) e h) do artigo 55.o do CCP;

- Docgmento que revele a tihrladdade das habilibÉes adequadas e necesá'rias à exeorção das restações obieb
do ontrato a celebar (certidão permanente ou documento equivalente);

- N.o de CartÍío de ddadão /Ít.o de Confibuinte/Naturâlidade e residênda das pessoas que intervêm no contrato;

- Docurnentos comprovativos de que a pesoa que intervém no contrato tem poderes Para El.

O presente &ntrato foi escrito em 2 páginas, rubriedas pelm mencionadoe oubrgartes, €om exceção da úlüma folha
que pelos mesmos vai ser assinada:

Leiria, 19 de abril de 2021.
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